
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.732, DE 2001 

Dispõe sobre a elaboração de tabela de 

honorários médicos, odontológicos e de outros 

profissionais como base mínima para 

contratos com as operadoras de planos de 

saúde. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  O contrato entre as operadoras de planos de saúde e 

os médicos, odontólogos e outros profissionais de saúde terá como piso os 

valores constantes de tabelas elaboradas pelas entidades nacionais 

representativas de cada profissão e referendadas pelo Conselho Nacional de 

Saúde. 

Art. 2º  O desrespeito ao disposto nesta Lei sujeita os 

infratores às sanções previstas na Lei 9.656, de 03 de junho de 1998. 

Art. 3º       Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de             de 2001. 

Deputado Rafael Guerra 

Relator  
 


